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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº 31/2026

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PRIVADAS INTERESSADAS 
EM PRESTAR SERVIÇOS VISANDO O ATENDIMENTO 
TEMPORÁRIO DE VAGAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, A FIM DE 
AMPLIAR PROVISORIAMENTE A CAPACIDADE DE OFERTA 
IMEDIATA DE VAGAS PÚBLICAS.

O MUNICÍPIO DE ARAQUARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
83.102.228.0001/10, com sede na Rua Coronel Almeida nº 60, nesta cidade, doravante denominado 
simplesmente de Município, com fundamento no artigo 79 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
artigo 78 do Decreto Municipal nº 306/2023, Instrução Normativa SGC Nº 003/2018 de 01 de outubro de 2018, 
alterada pela Instrução Normativa SCI nº 002/2020 de 29 de abril de 2020 do Município de Araquari, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9.394/1996), Lei nº. 8.069/1990, Resolução CNE/CEB nº. 
5/2009, Parecer CNE/CEB nº 20/2009, na Base Nacional Comum Curricular e demais normas correlatas, 
torna público Edital de Chamamento para:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS – INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PRIVADAS, que 
estejam regularmente constituídas, especializadas na área de ensino, para prestação de serviços visando o 
atendimento temporário de vagas de educação infantil para, no máximo, 500 crianças de 04 meses a 03 anos, 
11 meses e 29 dias, a fim de ampliar provisoriamente a capacidade de oferta imediata de vagas públicas para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Araquari.

O presente edital de credenciamento ficará aberto a partir da data de 07/04/2026 e permanecerá aberto pelo 
prazo de 01 (um) ano, contados a partir da data da sua abertura, prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
a critério da Administração, respeitado o limite previsto no art. 107 da Lei 14.133/2021, realizando-se o 
cadastro de novos prestadores a qualquer momento, e posterior credenciamento, desde que os mesmos 
cumpram com as normas deste edital e conforme a necessidade do Gestor.

Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar a documentação exclusivamente por 
meio eletrônico, mediante o sistema do Portal BNC Compras, disponível no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/, observadas as condições e exigências mínimas para a prestação dos serviços, as 
condições de pagamento e a tabela de preços, que remuneram os serviços prestados, e demais requisitos 
fixados no presente regulamento.

Este cadastro não gera direito a contratualização, a mesma será efetivada de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Araquari.

1. DO OBJETO:

1.1. O presente edital tem por objeto estabelecer critérios para a habilitação de pessoas jurídicas (instituições 
educacionais privadas), legalmente constituídas especializadas na área de ensino, para prestação de serviços 
visando o atendimento temporário de vagas de educação infantil para, no máximo, 500 crianças de 04 meses 
a 03 anos, 11 meses e 29 dias, a fim de ampliar provisoriamente a capacidade de oferta imediata de vagas 
públicas.
1.2. Especificação do objeto: As proponentes deverão atender a todos os requisitos mínimos estabelecidos 
no Termo de Referência – Anexo I.
1.3. O processo de credenciamento obedecerá às condições estabelecidas neste Edital.
1.4. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste Edital.
1.5. A íntegra do presente Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no Setor de Licitações, 
na Rua Coronel Almeida, 60 Centro – Araquari/SC ou no site www.araquari.atende.net.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO PÚBLICO:

https://bnccompras.com/
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2.1. Poderão participar deste edital de credenciamento pessoas jurídicas, que possuam unidade física 
instalada e em funcionamento dentro dos limites territoriais do Município de Araquari/SC, que explorem ramo 
de atividade compatível com o objeto deste chamamento público e que atendam as condições exigidas neste 
Edital e respectivos Anexos. Não será admitido o credenciamento de instituições localizadas em outros 
municípios, ainda que em regiões limítrofes ou próximas à divisa territorial.
2.2. Fica expressamente vedada a participação, direta ou indiretamente, neste certame as seguintes:
2.2.1. Pessoas jurídicas que tenham sido atingidas pela decretação de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, ou que tenha instaurado 
processo de insolvência civil.
2.2.2. Pessoas jurídicas que, por qualquer motivo, tenham sido impedidas de contratar ou suspensas de licitar 
e contratar com o Município de ARAQUARI ou que tenham sido declaradas inidôneas pelo Município de 
ARAQUARI, ou qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.
2.2.3. As pessoas que se enquadrem nas vedações legais previstas no art. 14 da Lei n. 14.133/2021, bem 
como aquelas impedidas pela Lei Orgânica do Município de ARAQUARI.
2.2.4. Não poderão participar do certame: servidor, empregado, ou ocupante de cargo em comissão ou efetivo 
do órgão ou entidade contratante responsável pelo chamamento público, assim como parentes dos servidores 
direta ou indiretamente envolvidos com este edital de credenciamento.
2.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da proponente, o Agente de 
Contratação e sua equipe de apoio verificarão o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela  Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc), conforme Lei Federal 
12.846 de 1º de Agosto de 2013.
2.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a proponente inabilitada, por falta 
de condição de participação.
2.5. A participação no presente credenciamento se dará mediante o sistema do Portal BNC Compras, 
disponível no endereço eletrônico https://bnccompras.com/.
2.5.1. Os interessados deverão se cadastrar previamente no Portal BNC Compras para acesso ao sistema e 
operacionalização.
2.5.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Portal BNC Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados.
2.6. Aberto o período para solicitação de credenciamento, os interessados deverão acessar o 
Credenciamento nº 31/2026 no sistema do Portal BNC Compras e encaminhar todos os documentos exigidos 
no item 2.7 e seguintes desse edital e no Termo de Referência, exclusivamente por meio eletrônico.
2.7. Os documentos de habilitação devem ser entregues em um único requerimento e serão examinados pelo 
Agente de Contratação que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores.

2.7.1. Quanto à habilitação Jurídica:

a) Prova de registro comercial e suas alterações, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações e/ou consolidação em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir;

https://bnccompras.com/
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d) Caso a assinatura dos documentos seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá 
ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o 
interessado.

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

2.7.2. Quanto à habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) com a 
situação ativa;
b) Prova de Regularidade referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS- CRF);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

1. A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 
para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada 
mediante apresentação da seguinte documentação: 

• Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (realizada eletronicamente no sistema do 
Portal BNC Compras).

2. Em se tratando de MEI (Microempreendedor Individual):

• Certificado do MEI obtido através do site http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
• Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (realizada eletronicamente no sistema do 
Portal BNC Compras).

3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a não apresentação dos documentos não inabilitará o fornecedor, apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.

6. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei nº 14.133/21.

2.7.3 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da proponente.

2.7.4. Declarações:

a) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 
(conforme modelo Anexo VI);

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo (conforme modelo Anexo VII).

2.7.5. Quanto à Qualificação Técnica:

No que tange as exigências de qualificação técnica: A instituição de ensino deverá comprovar habilidade 
técnica de acordo com as exigências a seguir:

a) Proposta técnica informando a quantidade de vagas que a instituição tenha capacidade técnica de 
atender por faixa etária (04 meses a 03 anos, 11 meses e 29 dias), conforme Modelo Anexo II;
• A instituição interessada deverá indicar a região correspondente ao endereço de suas instalações, 
local onde ocorrerá o atendimento;
b) Relatório das atividades a serem realizadas durante o ano letivo, que deverá ser construído com base 
no Projeto Político Pedagógico (PPP) e na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), conforme Modelo 
Anexo III contendo de forma descritiva:
• Atividades que serão desenvolvidas com os alunos durante o período de credenciamento/prestação 
dos serviços;
• Objetivos gerais e específicos;
• Desenvolvimento/metodologias e estratégias que serão utilizadas para o desenvolvimento das 
atividades;
• Recursos que serão utilizados para o desenvolvimento das atividades;
• Avaliação;
• Portfólio;
c) Plano de formação continuada aos profissionais do magistério, conforme Modelo Anexo IV;
d) Quadro funcional atual, conforme Modelo Anexo V.
e) Cópia do Projeto Político Pedagógico, identificado com a razão social, CNPJ e endereço;
f) Alvará de Funcionamento Municipal que garanta a execução dos procedimentos para os quais estiver 
solicitando participação neste Chamamento Público;
g) Alvará Sanitário;
h) Alvará Corpo de Bombeiro.

2.8. Visita Técnica in loco:

a) A vistoria técnica prévia constitui etapa obrigatória e eliminatória, a ser realizada antes da homologação 
do credenciamento, e que a Secretaria Municipal de Educação deverá instituir Comissão Técnica de 
Seleção, responsável pela análise da documentação apresentada pelas instituições interessadas e pela 
realização de visita técnica in loco, com a finalidade de verificar o atendimento integral aos requisitos 
estabelecidos no Termo de Referência.
b) A Comissão Técnica de Seleção poderá contar, sempre que necessário, com o apoio da Coordenação de 
Ensino, do Conselho Municipal de Educação e de profissionais técnicos especializados, a fim de assegurar a 
adequada avaliação das condições pedagógicas, operacionais, estruturais e de segurança da instituição.
c) A visita técnica in loco terá por objetivo verificar, de forma objetiva e documental, as condições de 
atendimento às crianças, observando os critérios e parâmetros definidos em check-list específico, constante 
do Anexo VIII do Edital, o qual integra o processo de credenciamento para todos os fins.
d) A avaliação dos itens constantes no Relatório de Visita Técnica in loco terá caráter eliminatório, sendo 
condição indispensável para a habilitação e credenciamento da instituição interessada.
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e) A visita técnica in loco deverá ser realizada durante o horário regular de funcionamento da unidade 
educacional, de modo a permitir a verificação real e efetiva das rotinas, da infraestrutura, da equipe 
profissional e da organização do atendimento.
d) O resultado da vistoria técnica prévia terá caráter eliminatório, podendo resultar em:
I – habilitação da instituição para o credenciamento;
II – indicação de inconformidades sanáveis, com concessão de prazo para regularização, quando cabível; ou
III – indeferimento do credenciamento, quando constatado o não atendimento aos requisitos mínimos 
exigidos.
e) Somente após a emissão de relatório técnico favorável, aprovado pela Comissão de Seleção Técnica e, 
quando aplicável, pelo Conselho Municipal de Educação, a instituição poderá ser homologada e 
formalmente credenciada, passando a integrar o rol de prestadores aptos ao atendimento da demanda 
municipal.

2.9. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde 
que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação do 
envelope de DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.
2.10. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, 
bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições 
deste Edital.
2.11. Não será aceito fax ou correio eletrônico de nenhum documento solicitado
2.12. As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas.
2.13. Será firmado Termo de Credenciamento para todos os candidatos que atenderem as exigências de 
habilitação.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

3.1. É facultado a qualquer cidadão impugnar por escrito, o presente edital em até 05 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para início do credenciamento, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal BNC 
Compras, endereçando sua manifestação ao Agente de Contratação, que irá, conforme ratificação da 
autoridade competente, julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis.
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a administração o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil que anteceder a data fixada para início do credenciamento, as falhas ou irregularidades 
que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:

4.1. O Credenciamento Público será realizado pelo exame da documentação exigida neste Edital.

4.2. A análise da Documentação de Habilitação será feita pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio, 
exceto quanto aos Documentos de Qualificação Técnica e a Visita Técnica in loco que será realizada por 
Comissão Técnica de Seleção ao Edital, a ser designada por Portaria, composta por servidores municipais, 
devendo ser observado o seguinte:

a) Prazo de até 05 (cinco) dias para análise da documentação, prorrogável por igual período;
b) Prazo de até 15 (quinze) dias para a Visita Técnica in loco, prorrogável por igual período.

4.3. Caberá ao Agente de Contratação e a Comissão Técnica de Seleção ao Edital, analisar, comentar, 
esclarecer, discutir, aprovar ou reprovar o credenciamento, emitir pareceres ou, obrigatoriamente, em caso 
de manutenção de decisão contrária, encaminhar a superior apreciação e julgamento.
4.3.1. É facultado ao Agente de Contratação e respectiva equipe de apoio, ou à autoridade a ela superior, em 
qualquer fase do processo de credenciamento, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo.
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4.4. Serão também declarados inabilitados os interessados:
a) que, por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, dos Estados ou dos Municípios, pelo Órgão que o expediu;
b) inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe, sejam financeiras ou de 
registro profissional, bem como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo;
c) que deixarem de apresentar qualquer documentação de apresentação obrigatória exigida neste Edital;
d) anteriormente descredenciados pela Prefeitura do Município de Araquari por descumprimento de cláusulas 
contratuais ou irregularidades na execução dos serviços prestados.

5. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO:

5.1. O procedimento de credenciamento possuirá caráter não competitivo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, sendo habilitadas e credenciadas todas as instituições que atenderem integralmente às 
exigências estabelecidas no Edital e do Termo de Referência.
5.2. A habilitação será realizada pela Administração, mediante análise da documentação apresentada, sendo 
consideradas credenciadas as instituições que comprovarem o atendimento aos requisitos jurídicos, fiscais, 
trabalhistas, técnicos, pedagógicos e de infraestrutura exigidos. Serão inabilitadas aquelas que não 
atenderem às exigências editalícias ou que não promoverem a regularização da documentação no prazo 
concedido.
5.3. O credenciamento não implica direito automático à contratação, ficando esta condicionada à existência 
de demanda, à disponibilidade orçamentária, à necessidade da Administração e ao interesse público, 
observado o caráter temporário, suplementar e complementar do atendimento ofertado pela rede 
credenciada.
5.4. A contratação das instituições credenciadas ocorrerá por demanda efetiva, de acordo com o número de 
crianças encaminhadas pela Secretaria Municipal de Educação, respeitada a capacidade de atendimento, 
a disponibilidade de vagas e a regularidade da instituição.
5.5. Havendo mais de uma instituição credenciada localizada no mesmo bairro ou região, a distribuição 
das crianças e a contratação dos serviços observarão, prioritariamente:
I – a proximidade da instituição em relação à residência da criança;
II – a existência de vaga disponível compatível com a faixa etária;
III – a capacidade operacional e estrutural da instituição;
IV – o interesse público, considerando a logística, o acesso, a continuidade pedagógica e o bem-estar da 
criança.
5.6. O Município poderá contratar simultaneamente mais de uma instituição credenciada, inclusive dentro da 
mesma região ou bairro, sempre que a demanda assim exigir, limitada à quantidade de vagas efetivamente 
disponibilizadas e ocupadas.
5.7. O ingresso de novos credenciados durante a vigência do credenciamento não prejudicará as 
contratações já em andamento, nem implicará redistribuição automática das crianças matriculadas, 
preservando-se a continuidade do atendimento.

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS:

6.1. Analisada a documentação para verificação do cumprimento das exigências do Edital, o Agente de 
Contratação divulgará os nomes dos classificados, em lista preliminar, por meio de publicação de ato 
específico no Órgão Oficial do Município.
6.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação a inabilitação, apresentando suas 
razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação prevista no item acima.
6.3. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação 
apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.
6.4. O recurso deverá ser apresentado exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal BNC Compras, 
endereçando sua manifestação ao Agente de Contratação, devidamente assinado pelo representante legal 
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da Instituição, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo 
para análise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão.
6.5. Somente o representante legal do interessado poderá interpor recursos.
6.6. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos 
estabelecidos neste Edital.
6.7. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.
6.8. Não será admitido mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação.
6.9. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do 
processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação no Órgão Oficial do 
Município de Araquari/SC.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO:

7.1. Será efetivado o credenciamento das instituições educacionais cujos nomes constarem no Edital de 
Homologação.
7.2. Para o ato de credenciamento, os serviços habilitados constantes no Edital de Homologação devem, sob 
pena da perda do direito de celebrar com a administração pública, apresentar-se no prazo estabelecido em 
notificação ou convocação.
7.3. A instituição educacional que vier a ser credenciada se submeterá às normas definidas pela Secretaria 
Municipal de Educação quanto a realização dos serviços prestados, a fim de garantir o bom atendimento aos 
alunos encaminhados.
7.4. As normas, formas de contratação, valores a serem pagos pelos serviços prestados, fonte dos recursos 
financeiros, fluxo de atendimento, bem como direitos e deveres das partes serão definidas no Termo de 
Credenciamento (Anexo IX) a ser firmado, bem como no presente Edital.
7.5. Os instrumentos de credenciamento serão firmados em conformidade com o disposto neste Edital e 
demais normas que regulamentam o atendimento ao aluno da educação infantil, sem prejuízo de outras 
exigências ajustadas pelas partes, a critério da Secretaria Municipal de Educação de Araquari.
7.6. A instituição educacional que vier a ser credenciado por força do presente Chamamento Público deverá 
iniciar suas atividades a partir da assinatura do contrato e matrícula das crianças encaminhadas.
7.7. Na ocorrência de vacância por desistência, não comparecimento no prazo indicado em convocação, 
denúncia, ou qualquer outra forma de rompimento contratual e, sendo necessário o credenciamento de 
prestadores de serviços na área de atendimento, os procedimentos poderão ser contratualizados junto a 
novos prestadores ou redistribuídos aos já credenciados se os mesmos tiverem interesse, ficando a critério 
da Secretaria Municipal de Educação de Araquari.

8. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Na execução do presente termo, os partícipes deverão observar, dentre outras, as seguintes condições 
gerais:

8.1. O presente credenciamento é intransferível, podendo ser rescindido antes do prazo estipulado sem 
qualquer ônus ao contratante caso não haja cumprimento por parte do prestador de serviços das normas 
vigentes que regem o mesmo.
8.2. É vedado ao CREDENCIADO deixar de prestar o serviço conforme determinado em edital e orientado 
pela Secretaria Municipal de Educação, estando sujeito a penalidades previstas em lei.
8.3. Observância integral às normas e aos protocolos de atendimento devem conformar-se àqueles 
preconizados neste edital e às demais orientações emitidas pela Secretaria Municipal de Educação de 
Araquari.

8.4. Para fazer jus ao pagamento pelos serviços prestados ao município caberá ao credenciado as seguintes 
condições:
8.4.1. O pagamento será efetuado mensalmente a instituição credenciada, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da regular liquidação da despesa, condicionada ao cumprimento dos critérios 
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de medição e aferição dos serviços previstos nos itens anteriores, bem como à apresentação da 
documentação fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
8.4.2. Para fins de liberação do pagamento, a instituição credenciada deverá apresentar as respectivas notas 
fiscais/faturas, acompanhadas do atesto do fiscal responsável, além da comprovação da regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante apresentação das certidões exigidas no item 7.3 do Termo de 
Referência, permanecendo o pagamento condicionado à validade e à regularidade de toda a documentação 
apresentada.
8.4.3. O prazo estabelecido para pagamento decorre do fluxo administrativo interno adotado pela Prefeitura 
Municipal de Araquari, destinado a assegurar o cumprimento da ordem cronológica de pagamentos, a 
conferência da execução dos serviços, a verificação da regularidade fiscal e financeira da contratada e a 
observância dos procedimentos formais de controle, autorização e empenho, em conformidade com as 
normas de gestão orçamentária, financeira e de controle interno do Município.
8.4.4. A instituição credenciada deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, localizada na 
Avenida Nereu Ramos, 101, sala 3, Centro, Araquari, todo dia 1º de cada mês, toda a documentação referente 
ao mês imediatamente anterior, incluindo:
I – Quando houver matrícula nova:
a) Ficha de matrícula autorizada pela Secretaria Municipal de Educação;
II – Documentação mensal obrigatória:
a) Chamada/frequência mensal das crianças, organizada por turma;
b) Relação nominal das crianças matriculadas, ingressantes e desistentes no período;
c) Atestados médicos ou justificativas formais de ausência, quando houver;
d) Certidões fiscais, trabalhistas e previdenciárias exigidas no Termo de Referência;
e) Demais documentos eventualmente exigidos pela Comissão de Fiscalização.
8.4.5. Somente após a conferência e validação formal dos quantitativos de vagas ocupadas no mês é que a 
instituição credenciada poderá realizar a emissão da Nota fiscal e encaminhar ao CONTRATANTE, 
devidamente acompanhada dos documentos exigidos, conforme constante nos itens 7.2.5 e 7.3 do Termo 
de Referência.
8.4.6. O pagamento à instituição credenciada será realizado em parcelas mensais, limitadas ao máximo de 
12 parcelas por período de 12 meses de execução contratual, contadas a partir do início da prestação 
dos serviços, não estando restrito ao período de janeiro a dezembro do exercício.
8.4.7. A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar a compra de novas vagas para atender os alunos 
nos meses de janeiro e julho que será pago proporcionalmente ao número de alunos excedentes e bem como 
aos dias frequentados, no período.
8.4.8. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou descumprimento das condições pactuadas, os 
pagamentos mensais poderão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até regularização 
da situação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

9.1. CABERÁ AO MUNICÍPIO:
9.1.1. Realizar o encaminhamento das crianças à instituição credenciada para a efetivação das matrículas, 
de acordo com o número de vagas disponibilizadas e com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação de Araquari.
9.1.2. Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pela credenciada conforme item 8.4. deste edital.
9.1.3. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar os serviços prestados pela credenciada.

9.2. CABERÁ A CREDENCIADA:
9.2.1. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.
9.2.2. Iniciar a prestação de serviços de acordo com a orientação da Secretaria Municipal de Educação de 
Araquari.
9.2.3. Prestar informações à Secretaria Municipal de Educação de Araquari dos serviços prestados.
9.2.4. Prestar informações aos responsáveis pelas crianças encaminhadas acerca dos serviços prestados.
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9.2.5. Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação de Araquari os documentos necessários para a 
efetivação do pagamento nos termos e prazos estabelecidos no item 8.4.2 e 8.4.3 deste edital.
9.2.6. Providenciar os ajustes apontados pela Secretaria Municipal de Educação de Araquari nos prazos 
estabelecidos no Relatório de Fiscalização.
9.2.7. Executar os serviços objeto deste termo de acordo com as especificações e/ou normas exigidas no 
presente edital e demais legislações pertinentes.
9.2.8. Atender os alunos com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços.
9.2.8.1. É vedado ao credenciado realizar qualquer distinção no atendimento do aluno encaminhado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Araquari, sob pena de descredenciamento e demais penalidades 
previstas em lei.
9.2.9. Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação de Araquari, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do presente termo.
9.2.10. É dever do credenciado a participação em reuniões, palestras e cursos quando convocado, podendo 
o mesmo sofrer sanções administrativas caso não cumpra com este requisito de forma reincidente.

10. DA FISCALIZAÇÃO:

10.1. A fiscalização do contrato será realizada por Comissão Fiscalizadora nomeada, por meio de portaria, 
composta por servidores efetivos cuja função será fiscalizar e acompanhar in loco os serviços executados 
pelas instituições credenciadas conforme exigências do edital, visando garantir o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste credenciamento, a qualidade dos serviços prestados, a obediência à 
legislação e demais normas pertinentes, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora 
ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade.
10.2. A instituição credenciada facilitará aos órgãos competentes o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores designados para fiscalizar a execução do objeto deste ajuste.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

11.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, na forma dos Artigos 84 e 105 da Lei nº 14.133/2021.
11.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contado 
da data do orçamento estimado pela Administração.
11.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Credenciada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Município, com base no índice de reajuste IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL:

12.1. O presente processo de Chamamento Público poderá ser revogado por razões de interesse público ou 
da Administração, decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 
para justificar sua revogação.

13. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1. Os valores estipulados neste termo são de R$ 1.479,70 por matrícula/mês para creche (Alunos de 4 
meses a 3 anos, 11 meses e 29 dias) para os exercícios de 2026; 2027 e 2028.

13.2. As despesas decorrentes deste credenciamento correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Ação: 2045 - Parcerias com Diversas Entidades na Educação Infantil - Creche
Vínculo: 250010010000 - Recursos não vinculados de Impostos
Elemento: 3390
Dotação: 803
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
14.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.
14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como, nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave.

14.3. Multa:
14.3.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;
14.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
14.3.3 O atraso superior a 25 dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
14.5. Todas as sanções previstas neste Edital e no Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.
14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente
14.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF.
14.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas
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14.12. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.12.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.12.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
14.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.

14.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
14.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia
14.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
14.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.17. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. DA DENÚNCIA:

15.1. Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente contrato, com comunicação do fato, por escrito, 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não 
puderem ser interrompidas neste prazo, quando então será respeitado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para o encerramento deste contrato.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital de Chamada Pública, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado 
em relação a este processo de credenciamento.
16.2. Cada parte, na execução do processo de credenciamento, deve arcar no âmbito de suas respectivas 
responsabilidades com toda e qualquer despesa de natureza social, trabalhista, previdenciária, tributária, 
securitária ou indenizatória, não possuindo o credenciado qualquer vínculo empregatício com a Secretaria 
Municipal de Educação de Araquari.
16.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos 
prazos estabelecidos em notificações, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do 
certame.
16.4. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, 
anulando-se a participação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativas, cível ou criminal.
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16.5. Será de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados disponíveis 
na Secretaria Municipal de Educação de Araquari ou divulgadas no Órgão Oficial.
16.6. Os resultados serão publicados no Órgão Oficial do Município.
16.7. O descumprimento, total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada acarretará a aplicação 
das sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, garantindo 
sempre o direito de defesa prévia e ao contraditório.
16.8. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pelo Agente de Contratação e pela Comissão 
Técnica de Seleção e, em última instância, pela Autoridade Competente do Município.
16.9. Para mais informações entrar em contato com:
- Assuntos relacionados ao edital e documentos – Telefone (47) 3447-7700 – Setor de Licitações.
- Assuntos relacionados a especificações do objeto – Telefone (47) 3447-7758 – Secretaria Municipal de 
Educação de Araquari

17. DO FORO:

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araquari, Estado de Santa Catarina, para dirimir questões sobre a 
execução do presente credenciamento e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo 
pelas partes.

18. DOS ANEXOS:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA
ANEXO III – MODELO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS
ANEXO IV - MODELO DE PLANO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
ANEXO V – MODELO DE QUADRO ATUAL DE FUNCIONÁRIOS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
ANEXO VIII – RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO
ANEXO IX – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Araquari/SC, 24/03/2026.

HERMES DEFAVERI
Secretário de Administração
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

Arquivo disponibilizado separadamente em PDF.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço Completo:

Telefone:

E-mail:

Nome do Representante 
Legal:

RG do Representante 
Legal:

CPF do Representante 
Legal:

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa Proposta Técnica Referente ao Edital de Chamamento Público nº _____/_____ 

para fornecimento de vagas de educação infantil a serem disponibilizadas ao Município de Araquari/SC, com 

todas as despesas inclusas, tais como alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza, 

matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço necessário dentro do horário de permanência dos 

alunos subsidiados, bem como todos os tributos e contribuições sociais resultantes da prestação do serviço.

2. QUADRO DE VAGAS A SEREM OFERTADAS

Região das vagas a serem 
ofertadas 
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Classificação Turma Faixa Etária Turno
Quantidade Vagas 

Ofertadas

Berçário I 4 meses a 11 meses Integral

Berçário II
1 ano a 1 ano e 11 

meses
Integral

Educação Infantil
Creche

Maternal
2 anos a 2 anos e 11 

meses 
Integral

Jardim
3 anos a 3 anos e 11 

meses
Integral

Quantidade Total de Vagas Ofertadas...........................................................

3. CONDIÇÕES GERAIS

Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório, estar ciente de que, neste ato deverá 

estar regular em sua situação fiscal e tributária, bem como atender todas as demais exigências de habilitação 

que rege o presente edital, mantendo todas as condições até o término do contrato, caso este venha a ser 

celebrado.

Araquari, XX de XXXXX de 2026.

__________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal do Proponente

(preferencialmente assinatura digital)
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ANEXO III

MODELO DE RELATÓRIO DE ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS

REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº ____/2026

Prezados Senhores,

Apresentamos o Relatório das Atividades a serem realizadas durante o ano letivo, construído com base no 

Projeto Político Pedagógico.

1. ATIVIDADES QUE SERÃO DESENVOLVIDAS COM OS ALUNOS DURANTE O PERÍODO DE 
CREDENCIAMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

(Descrever as atividades.)

2. OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS

(Descrever os objetivos gerais e específicos.)

3. DESENVOLVIMENTO/METODOLOGIAS E ESTRATÉGIAS QUE SERÃO UTILIZADAS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

(Descrever as metodologias e estratégias.)
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4. RECURSOS PEDAGÓGICOS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES

(Descrever os recursos que serão utilizados.)

5. AVALIAÇÃO

(Descrever como será realizada a avaliação.)

Araquari, XX de XXXXX de 2026.

____________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal do Proponente

(preferencialmente assinatura digital)
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ANEXO IV

MODELO DE PLANO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº ____/2026

1 – PLANO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DO PROFESSOR:

(40 horas anuais, sendo no mínimo 20 horas presenciais)

O Plano de Formação constitui-se em espaço coletivo para discussão, sistematização e apropriação 

das práxis de instrumentos teórico-metodológicos, que permitam a todos os envolvidos reafirmar suas 

posições e avaliar suas práticas, ressignificando-as. Nessa perspectiva, o Plano deve ser concebido, 

assumido e vivenciado no cotidiano da prática social docente como um resgate dos princípios que embasam 

a prática pedagógica, num processo de ação-reflexão-ação, como base para a estruturação pedagógica da 

escola. Deve-se garantir o desenvolvimento de competências profissionais relacionando a teoria à prática 

através da reflexão sobre a atuação profissional. 

Podemos definir as necessidades formativas detectadas junto ao grupo docente através de 

observações, acompanhamento dos Planos de Ação e também pelo levantamento de expectativas formativas 

realizada com os professores ao longo do ano letivo. 

2 – ORGANIZAÇÃO DOS ENCONTROS:

(Descrever.)

3 – Planos de formação: 

Conteúdo Justificativa Metodologia Avaliação
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1º Semestre 

Conteúdo Justificativa Metodologia Avaliação

2º Semestre 

4 – AVALIAÇÃO GERAL DAS FORMAÇÕES:

(Descrever.)

Araquari, XX de XXXXX de 2026.

____________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal do Proponente

(preferencialmente assinatura digital)
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ANEXO V

MODELO DE QUADRO ATUAL DE FUNCIONÁRIOS

REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº 31/2026

NOME FUNÇÃO FORMAÇÃO CARGA HORÁRIA HORÁRIO DE 
TRABALHO

Araquari, ___de __________de 2026.

_________________________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal do Proponente

(preferencialmente assinatura digital)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

A empresa __________________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) _______________________________ 
portador (a) da Carteira de Identidade nº _______________________, CPF nº ________________________ DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre salvo na 
condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

_____________ , ______ de______________ 2026.

__________________________________________________
Nome e assinatura do responsável (representante legal)

(preferencialmente assinatura digital)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

 A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob onº ________________________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr.(a). ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade 
nº ______________________ e do CPF nº ___________________________, DECLARA sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________________, ______ de______________2026.

____________________________________________________
Nome e assinatura do responsável (representante legal)

(preferencialmente assinatura digital)
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ANEXO VIII

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO

REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº ____/2026

Unidade de Ensino: ____________________________________________________________

Data: ____________ Hora: ___________________ (  ) 1ª Visita Técnica     (  ) 2ª Visita Técnica

Item Descrição C. N.C. N.A. Observações

1. Supervisão Pedagógica

1.1. O plano de aula contempla: sequência didática, 

conteúdos pertinentes à faixa etária, 

planejamento da rotina, acolhimento, atividades 

planejadas, brincadeiras, jogos e histórias, 

prevendo adaptações e flexibilizações para 

crianças com deficiência TEA e Altas 

Habilidades?

1.2. Faz uso de sistema de ensino? Qual?

1.3. O Projeto Político Pedagógico – PPP está 

atualizado, impresso e disponível em lugar de fácil 

acesso aos pais e comunidade?

1.4. O Regimento Interno está atualizado, impresso e 

disponível em lugar de fácil acesso aos pais e 

comunidade?

1.5. Diário de Classe preenchido diariamente?

2. Salas de aula

2.1. Respeita-se o número máximo de alunos por 

sala?
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2.2. Possui ventilação e iluminação adequada?

2.3. Possui mobiliários em boas condições e de fácil 

limpeza?

2.4. As salas encontram-se limpas e organizadas?

2.5 Possui mobiliário adequado ao tamanho dos 

alunos?

2.6 Possui colchonetes suficientes em boas 

condições para o número de crianças?

2.7 Possui local para higienização, com balcão, 

trocador impermeável, pia e chuveiro?

2.8 Possui local para banho adequado para a faixa 

etária?

2.9 Possui brinquedos em bom estado de 

conservação e adaptados a faixa etária?

3. Parque

3.1. Possui parque com brinquedos variados?

3.2. Os brinquedos estão em boas condições de uso?

3.3. Possui parque compatível com a faixa atendida?

4. Aspectos gerais

4.1. O edifício cumpre as questões de acessibilidade 

arquitetônica?

4.2. O estabelecimento possui aparelho de ar 

condicionado ou ventiladores?

5. Instalações sanitárias

5.1. Possui instalações sanitárias separadas (adultos 

e crianças)?
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5.2. Possui louças sanitárias adaptadas às faixas 

etárias?

5.3. Possui papel toalha e sabonete líquido para 

higienização das mãos?

5.4. Os sanitários encontram-se limpos e 

organizados?

6. Cozinha

6.1. Possui área própria para armazenamento de 

alimentos?

6.2. Área de armazenamento de alimentos é 

organizada e limpa?

6.3. A cozinha possui ventilação adequada, a fim de 

propiciar a renovação de ar?

6.4. Piso, paredes e teto lisos, laváveis, impermeáveis 

e íntegros?

6.5. Luminárias localizadas sobre a área de 

preparação dos alimentos protegidas contra 

explosão e quedas acidentais?

6.6. As portas, janelas e sistema de exaustão das 

áreas de armazenamento são protegidas com 

telas milimétricas a fim de evitar a entrada de 

insetos?

6.7. Utensílios pertencentes a cozinha e lactário em 

bom estado de conservação?

6.8. Lavatório exclusivo para as mãos, com sabonete 

líquido e toalhas de papel?

6.9. Lixeiras com tampa e sem contato manual?

6.10. Possui ambiente da cozinha e lactário limpos e 

organizados?
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6.11. Possui materiais e produtos de limpeza exclusivos 

e adequados para o uso na cozinha?

6.12. Possui refrigeradores e freezers adequados às 

necessidades e em bom estado de conservação 

e higienização?

7 Cozinheira(o)

7.1. Possui atestado de saúde ocupacional? Data: 

___/___/_____.

7.2. Uniforme (calça, camiseta e jaleco na cor branca) 

é compatível com a função, conservado e limpo?

7.3. Possui equipamentos de proteção individual 

(EPI’s) pertinentes à função como luvas térmicas, 

luvas anticorte e sapato antiderrapante?

7.4. Cabelos estão presos, as unhas sem esmaltes e 

sem adornos?

7.5. Possui curso de capacitação em manipulação de 

alimentos?

8. Responsabilidade Técnica – Nutricionista

8.1. Possui Nutricionista Responsável Técnico 

comprovadamente capacitado para implantar 

boas práticas e elaborar o cardápio?

9. Refeitório

9.1. Possui espaço próprio para a alimentação dos 

alunos?

9.2. Encontra-se limpo e organizado?

9.3. Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis 

nessas áreas são compatíveis com as atividades, 

em números suficientes e em adequado estado 

de conservação?

10. Controle de Vetores e Pragas
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10.1. Controle de vetores e pragas executado por 

empresa especializada? Data do último serviço: 

____/____/______.

10.2. Áreas externas são limpas e organizadas?

10.3. Acondicionamento de lixo é em lugar correto?

11. Abastecimento de Água

11.1. Possui caixa d’água?

11.2. Caixa d’água higienizada em intervalo máximo de 

6 meses? Data do último serviço: 

____/____/______.

11.3. O estabelecimento já possui um sistema de 

esgoto ligado à rede pública de coleta?

12. Abastecimento de Gás

12.1 Área para abastecimento de gás é instalada em 

local ventilado e protegido?

Legenda:

C – Compatível com o edital

N.C – Não compatível com o edital

N.A – Não se aplica no momento

Diante da vistoria in loco, a Comissão Especial de Julgamento das Propostas considera a instituição 

vistoriada:

(    ) APTA 

(    ) NÃO APTA
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Observações:

1. Em caso de NÃO APTA na primeira visita, será aberto prazo para adequação das irregularidades, mediante 

publicação no Órgão Oficial do Município de Araquari e, posteriormente, será realizada nova Visita Técnica 

in loco.

2. Em caso de NÃO APTA na segunda visita a instituição será inabilitada.

Assinatura da Comissão Especial de Julgamento das Propostas:

________________________ ________________________ ________________________

Ciência do Representante Legal do Proponente:

____________________________________

Nome:

CPF:
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ANEXO IX

MINUTA DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ********/2026

REF. AO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO Nº 31/2026

São partes integrantes neste instrumento de credenciamento:

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE ARAQUARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.228/0001-10, com sede na Rua Coronel Almeida, n° 60, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE;

2. De outro lado, a empresa/instituição XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXX, 
Bairro XXXXXXXXXX, em XXXXXXXX – XX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG nº 
XXXXXXXXXXX da SSP/UF e inscrito no CPF/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
CONTRATADA.

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o presente Credenciamento 
de Prestação de Serviços, devidamente autorizado pelo EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº 31/2026, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas 
condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO

Este credenciamento tem como objeto a prestação de serviços visando o atendimento temporário de 500 
vagas de educação infantil para atendimento de crianças de 04 meses a 03 anos, 11 meses e 29 dias, a fim 
de ampliar provisoriamente a capacidade de oferta imediata de vagas públicas, em atendimento à Secretaria 
Municipal Educação, de acordo com as especificações constantes no EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº 31/2026 e seus Anexos.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada por Portaria a Comissão de Fiscalização, visando o 
acompanhamento do objeto deste credenciamento, nos termos disciplinados nos art. 104, III e 117 da Lei 
federal nº 14.133/2021, e de acordo com o estabelecido no Edital.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como os anexos, 
especificações e demais informações que integram o EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
CREDENCIAMENTO Nº 31/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E DA EXECUÇÃO.

O prazo de vigência do presente Credenciamento será a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/****, 
podendo ser prorrogado anualmente, mediante Termo Aditivo até o limite de 60 meses, devendo a 
CONTRATADA disponibilizar o serviço contratado mediante o encaminhamento pela Secretaria Municipal de 
Educação das crianças para efetivação da matrícula.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 
(doze) meses, contado da data do orçamento estimado pela Administração.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, com base no índice de reajuste 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXX), em moeda corrente nacional, após a apresentação dos documentos constantes no 
edital.

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- Para fazer jus ao pagamento pelos serviços prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes condições:

I - O pagamento será efetuado mensalmente a instituição credenciada, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da regular liquidação da despesa, condicionada ao cumprimento dos critérios de 
medição e aferição dos serviços previstos nos itens anteriores, bem como à apresentação da 
documentação fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

II - Para fins de liberação do pagamento, a instituição credenciada deverá apresentar as respectivas notas 
fiscais/faturas, acompanhadas do atesto do fiscal responsável, além da comprovação da regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante apresentação das certidões exigidas no item 7.3 do Termo de 
Referência, permanecendo o pagamento condicionado à validade e à regularidade de toda a documentação 
apresentada.

III - O prazo estabelecido para pagamento decorre do fluxo administrativo interno adotado pela Prefeitura 
Municipal de Araquari, destinado a assegurar o cumprimento da ordem cronológica de pagamentos, a 
conferência da execução dos serviços, a verificação da regularidade fiscal e financeira da contratada e a 
observância dos procedimentos formais de controle, autorização e empenho, em conformidade com as 
normas de gestão orçamentária, financeira e de controle interno do Município.

IV - A instituição credenciada deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida 
Nereu Ramos, 101, sala 3, Centro, Araquari todo dia 1º de cada mês, toda a documentação referente ao mês 
imediatamente anterior, incluindo:
1 – Quando houver matrícula nova:
a) Ficha de matrícula autorizada pela Secretaria Municipal de Educação;
2 – Documentação mensal obrigatória:
a) Chamada/frequência mensal das crianças, organizada por turma;
b) Relação nominal das crianças matriculadas, ingressantes e desistentes no período;
c) Atestados médicos ou justificativas formais de ausência, quando houver;
d) Certidões fiscais, trabalhistas e previdenciárias exigidas no Termo de Referência;
e) Demais documentos eventualmente exigidos pela Comissão de Fiscalização.

V - Somente após a conferência e validação formal dos quantitativos de vagas ocupadas no mês é que a 
instituição credenciada poderá realizar a emissão da Nota fiscal e encaminhar ao CONTRATANTE, 
devidamente acompanhada dos documentos exigidos, conforme constante nos itens 7.2.5 e 7.3 do Termo 
de Referência.

VI - O pagamento à instituição credenciada será realizado em parcelas mensais, limitadas ao máximo de 12 
parcelas por período de 12 meses de execução contratual, contadas a partir do início da prestação dos 
serviços, não estando restrito ao período de janeiro a dezembro do exercício.

VII - A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar a compra de novas vagas para atender os alunos 
nos meses de janeiro e julho que será pago proporcionalmente ao número de alunos excedentes e bem como 
aos dias frequentados, no período.
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VIII - Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou descumprimento das condições pactuadas, os 
pagamentos mensais poderão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até regularização 
da situação.

CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: As despesas decorrentes deste credenciamento correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:

Ação: 2045 - Parcerias com Diversas Entidades na Educação Infantil - Creche
Vínculo: 250010010000 - Recursos não vinculados de Impostos
Elemento: 3390
Dotação: 803

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Além da dotação mencionada anteriormente e de outras já previstas no 
orçamento, as despesas poderão ser custeadas por meio de dotações oriundas de créditos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE.

Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação do objeto do presente Instrumento, de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Credenciamento, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar a 
CREDENCIANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A CREDENCIADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e 
obrigações decorrentes deste credenciamento, sem a prévia e expressa concordância da Credenciante.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que a CREDENCIADA se responsabiliza por 
todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CREDENCIANTE isento de qualquer 
responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A CREDENCIADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas 
da presente prestação de serviços, ficando o CREDENCIANTE isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas.

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES:

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave.
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como, nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave.

IV - Multa:
a) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;
b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
c) O atraso superior a 25 dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A aplicação das sanções previstas neste Contrato, Edital e Termo de 
Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante.

SUBCLÁUSULA QUARTA: Todas as sanções previstas neste Contrato, Edital e Termo de Referência 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

SUBCLÁUSULA QUINTA: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

SUBCLÁUSULA SEXTA: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CREDENCIANTE ao CREDENCIADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

SUBCLÁUSULA SÉTIMA: A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

SUBCLÁUSULA OITAVA:- O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.

SUBCLÁUSULA NONA: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CREDENCIADO, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA: Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no SICAF.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Na aplicação das sanções serão considerados:
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para o Contratante; e
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O CREDENCIANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o Credenciamento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do credenciamento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município 
de Araquari/SC..

CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS.

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CREDENCIANTE e a CREDENCIADA será feita 
apenas através de protocolo ou por e-mail.

CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A rescisão do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 
137 da Lei nº. 14.133/2021 e demais legislações vigentes;
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interessa da Administração;
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no artigo 137 da Lei 
nº. 14.133/2021;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Em caso de extinção do contrato, em situações previstas no § 2º do artigo 137 
da Lei nº. 14.133/2021 e inciso V do art. 137, em que não há culpa da proponente vencedora, esta será 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

SUBCLÁUSULA QUARTA: A rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 137 acarretará as 
consequências previstas no artigo 139, incisos I a IV da Lei nº. 14.133/2021.

SUBCLÁUSULA QUINTA: Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, na forma estabelecida no art. 137 e art. 155, ambos da Lei nº. 14.133/2021.

SUBCLÁUSULA SEXTA: Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a 
rescisão importará em:
a) aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o MUNICÍPIO e seus órgãos descentralizados, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
b) declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do MUNICÍPIO. A pena de 
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a 
natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO.

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Credenciamento somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

O presente Credenciamento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 306/2023, Instrução Normativa SGC nº 003/2018 de 01 de outubro de 2018, 
alterada pela Instrução Normativa SCI nº 002/2020 de 29 de abril de 2020 do Município de Araquari, Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), Lei nº.8.069/1990 Resolução CNE/CEB nº 
5/2009, Parecer CNE/CEB nº 20/2009, na Base Nacional Comum Curricular e demais normas correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme Art. 7º da Lei 14.133/2021: Caberá à autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei 
que preencham os seguintes requisitos:
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Conforme Art. 14, IV da Lei 14.133/2021:  Não poderão disputar licitação ou 
participar da execução de contrato, direta ou indiretamente - aquele que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Conforme Art. 48, Parágrafo único da Lei 14.133/2021: Durante a vigência do 
contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.

SUBCLÁUSULA QUARTA: Conforme Art. 122, § 3º da Lei 14.133/2021: Será vedada a subcontratação de 
pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- CONDIÇÕES GERAIS.

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 
em decorrência do presente correrão por conta da CREDENCIADA.

SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A execução dos serviços, o objeto do presente credenciamento, não acarreta como 
consequência, a existência de qualquer vínculo empregatício entre a CREDENCIANTE e a CREDENCIADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- DA VINCULAÇÃO

São partes integrantes deste Termo de Credenciamento, como se nele estivessem transcritos, a proposta da 
CREDENCIADA, no que couber, o Edital de Credenciamento nº 31/2026 e seus anexos e a Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 
especial pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- FORO.

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o foro da 
Comarca de Araquari, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito legal.

Araquari, XX de XXXXXXXXXXX de 2026.

Município de Araquari
CONTRATADA/CREDENCIADA CONTRATANTE/CREDENCIANTE

Testemunhas:

Nome: Nome: 
CPF: CPF:
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